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A Sua Exceléncia o Senhor
Camilo Sobreira de Santana
Ministro de Estado da Educagéo

Assunto: Indicagdo para apreciagio.
Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 224, inciso I, do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), com a redagdo dada pela Resolugéo n° 14,
de 23 de setembro de 2019, a Indicagdo n° 33, de 2023, de autoria do Senador Wilder
Morais, que “Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da Educagéo, que
inclua, no Programa 20RP, iniciativa de equipamentos para seguranga nas escolas publicas
de ensino bésico e fundamental”.

Segue, em anexo, copia da proposigéo.

Atenciosamente,

~

Senéor Rogério Carvalho
Primeiro-Secretario do Senado Federal
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